
DESPACHO 
Considerando despacho do 

Secretário Municipal de Gestão, 

Planejamento e Finanças, no 
processo digital nº 231/2024, 

protocolo nº 674/2024, o 

município de Iúna/ES torna público 
a NULIDADE da Ata de registro de 

preços nº 89/2024, pregão 
eletrônico nº 02/2024, publicada 

em 19 de junho de 2024. ID 

CidadES 
2020.037E0700001.01.0001. 
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PREFEITO 

 

 


